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INSPEÇÃO

INSPETOR:   CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO.

INSPECIONADO:   (...)

DECISÃO DE ARQUIVAMENTO/OFÍCIO

Cuida-se de relatório de inspeção ordinária realizada no Juízo da (...), em cumprimento à Portaria CGJ nº 08/2023, publicada
no DJe de 08/02/2023, a qual estabeleceu o calendário de inspeções ordinárias da Corregedoria Geral da Justiça das unidades judiciárias
integrantes das Comarcas da 3ª Entrância do Estado de Pernambuco.

O relatório da inspeção (ID nº 2800873) fora devidamente encaminhado e a Juíza Corregedora Auxiliar da 3ª Entrância,
Dra. Sônia Stamford Magalhães Melo, exarou parecer, concluindo que a unidade apresentou cumprimento integral ao estabelecido na portaria
inspecional, merecendo elogios pela presteza na execução do serviço jurisdicional, opinando, assim, pelo arquivamento do procedimento em
epígrafe (ID nº 2848997).

É, no essencial, o relatório. Decido.

Ao compulsar os resultados obtidos pela unidade judiciária, após o relatório da inspeção ordinária realizada e tendo por
fundamento o parecer apresentado pela Corregedoria Auxiliar da 3ª Entrância, determino o arquivamento do presente procedimento.

Publique-se, com supressão do nome e Juízo de atuação dos envolvidos, dando-se ciência aos interessados acerca do teor
desta decisão.

Cientifique-se a unidade inspecionada, com remessa do inteiro teor do Relatório Final de Inspeção, a fim de que promova a
manutenção e/ou melhoria nos índices dos itens auditados.

Após, arquive-se.

Cópia desta serve como ofício.

Recife, 20 de junho de 2023.

Des. Ricardo Paes Barreto

Corregedor-Geral da Justiça

 

Corregedoria Auxiliar para os Serviços Extrajudiciais

Processo nº 0000754-37.2023.2.00.0817 – PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR EM FACE DE AGENTE DELEGADO - CARTÓRIO
EXTRAJUDICIAL (20000002)

PROCESSANTE: CGJ - Corregedoria Geral de Justiça do Estado de Pernambuco

PROCESSADO: MARIO SOARES CAVALCANTI

PORTARIA Nº 75/2023 - CGJ

EMENTA:  ALTERA A COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO PROCESSANTE DESIGNADA NOS AUTOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO
DISCIPLINAR Nº  0000754-37.2023.2.00.0817

O Corregedor-Geral da Justiça do Estado de Pernambuco, DES. RICARDO PAES BARRETO, no uso de suas atribuições legais, especialmente
as ditadas nos artigos 35, 37 e 39 do Código de Organização Judiciária do Estado de Pernambuco e nos artigos 131, 133 e 143, do Regimento
Interno da Corregedoria Geral da Justiça, e

CONSIDERANDO que a Administração Pública é regida pelos princípios da oficialidade, dentre outros prescritos no  caput  do art. 37 da
Constituição Federal;

RESOLVE:

Art. 1º ALTERAR a comissão processante constituída pela Portaria nº 36/2023, que passa a ser formada pelos seguintes membros:

Dra. ROBERTA VIANA JARDIM, Juíza Assessora Especial (Presidente);
Dr. CARLOS DAMIÃO P. COSTA LESSA, Juiz Corregedor Auxiliar para o Serviço do Extrajudicial (Suplente);
JULIANA RIFF NARCISO, Matrícula nº 189.085-9 (Servidora da CAE); e
PEDRO THIAGO OCHOA DE SIQUEIRA CAVALCANTI VERAS, Matrícula nº 188.440-9 (Servidor da CAE).

Art. 2º Designar a servidora da CAE, MARÍLIA FONTES DOS SANTOS, Matrícula nº 188.733-5, para integrar a Comissão, como suplente nas
situações de ausência de algum dos membros.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Publique-se.

Recife, drs

Des. Ricardo Paes Barreto

Corregedor-Geral da Justiça

EDITAL DE PROCLAMAS

Maria Joventina de Macêdo Silva, Oficiala, Titular do Serviço de Registro Civil do Município de Tacaimbó/PE; com sede à Rua Inêz Carmelita
de Araújo, n.º67, Centro, Tacaimbó/PE. Faz saber que estão se habilitando para casar-se por este Cartório, os seguintes contraentes:  ALDAIR
LEONARDO DA SILVA OLIVEIRA e MILENADA SILVA SANTOS; JOSÉ ADILSON ARAÚJO DE LIMA e MARTA MARIA ALEXANDRE
BARBOSA; OZIAS JOSÉ SANTOS DE OLIVEIRA e QUITÉRIA DAIANE TENÓRIO BARBOSA; ANTONIO LOPES DOS SANTOS e LUCIENE
QUITÉRIA DA SILVA . Se alguém souber de algum impedimento, acuse-se para fins de direito no prazo da Lei. Dado e passado nesta Cidade.
Tacaimbó, 19 de junho de 2023. Eu,  Maria Joventina de Macêdo Silva, Oficiala .

EDITAL DE PROCLAMAS

A Belª Maria Beatriz Batista Silva Teixeira, Oficiala Titular do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais de Ipojuca Sede - PE, com Sede
à Rua Cel. João de Souza Leão, 108, Centro, Ipojuca/PE. Faz saber que estão se habilitando para casar-se por esta Serventia os seguintes
contraentes:  DAVI MANOEL DE SOUSA SANTOS , inscrito no CPF nº 130.606.404-08 e  BRUNA FRANCISCA ALVES DA SILVA , inscrita no
CPF nº 158.708.504-60. Se alguém souber algum impedimento, acuse-se para fins de Direito no prazo da Lei. Dado e passado nesta Capital,
Recife, 16 de junho de 2023. Eu, Maria Beatriz Batista Silva Teixeira.

CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL

Rua Godofredo Figueiredo, n° 10. Centro. CEP: 55515-000

Cel.: (81) 9-9966-1218 e 9-9966-9293

E-mail: joselia.arruda@hotmail.com

Comarca de Amaraji - Estado de Pernambuco

Josélia Sousa Arruda Cavalcanti

OFICIAL

EDITAL DE PROCLAMAS

 Eu, Josélia Sousa Arruda Cavalcanti, Oficial Titular do Registro Civil das Pessoas Naturais e Casamentos, de Amaraji/PE, sito à Rua
Godofredo Figueiredo, 10. Centro, Amaraji/PE. Faz saber que estão se habilitando para casar-se por este Cartório, os seguintes contraentes:

Arão Pedro da Silva e Maria da Conceição da Silva Santana, s e  alguém souber de algum impedimento, acuse-se para fins de Direito no prazo
da Lei. Dado e passado nesta Comarca de Amaraji/PE,

Amaraji/PE, 20 de junho de 2023.

CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL

Rua Godofredo Figueiredo, n° 10. Centro. CEP: 55515-000

Cel.: (81) 9-9966-1218 e 9-9966-9293

E-mail: joselia.arruda@hotmail.com

Comarca de Amaraji - Estado de Pernambuco

Josélia Sousa Arruda Cavalcanti

OFICIAL

EDITAL DE PROCLAMAS

 Eu, Josélia Sousa Arruda Cavalcanti, Oficial Titular do Registro Civil das Pessoas Naturais e Casamentos, de Amaraji/PE, sito à Rua
Godofredo Figueiredo, 10. Centro, Amaraji/PE. Faz saber que estão se habilitando para casar-se por este Cartório, os seguintes contraentes:


